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MODELO DE GESTÃO MÚLTIPLA SOCIALISTA E EMPRESAS 

DE PROPRIEDADE SOCIAL (EPS) NA      VENEZUELA – 

ACERTOS, DIFICULDADES E PERSPECTIVAS 

 

Rafael Enciso
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RESUMO: Para a transição do capitalismo ao socialismo na Venezuela, propõe-se o 

Modelo de Gestão Múltipla Socialista, para evitar o que o autor denomina de Modo de 

Produção Soviético, no qual, apesar da eliminação da propriedade privada dos meios de 

produção, mantiveram-se a alienação social, a divisão social entre trabalho intelectual e 

trabalho material, assim como sua estrutura hierárquica; portanto, manteve-se a 

exploração dos seres humanos uns pelos outros; finalmente, dissolveu-se a URSS, em 

1991 e restabeleceu-se plenamente o sistema capitalista na Rússia e demais países da 

Europa oriental. Deve-se evitar repetir esses erros na Venezuela. Através de Empresas 

de Propriedade Social Direta – das comunidades populares – e das Empresas de 

Propriedade Social Indireta – do Estado – articuladas em cadeias e redes sócio-

produtivas integrais, com participação de formas de propriedade privada – incluídas as 

cooperativas – mas com hegemonia da propriedade social, e com Gestão Múltipla 

Socialista, pode-se avançar ao desenvolvimento humano integral e sustentável; ao 

socialismo bolivariano do século XXI. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Autogestão. Socialismo. Empresas de Propriedade Social. 

 

1 A título de introdução 

Com base nas análises da experiência histórica do que denominamos o Modo de 

Produção Soviético – para diferenciá-lo do Modo de Produção Socialista, teoricamente 

formulado por Marx, Engels e Lênin – Analisa-se a experiência da Venezuela, seu 

processo de recuperação da soberania nacional, no governo do Presidente Chávez, a 

partir de 1999 e o caminho percorrido na construção das bases materiais e culturais do 

socialismo, a partir de sua reeleição em dezembro do ano de 2006, quando o chefe de 

Estado declarou o socialismo como via de desenvolvimento e objetivo estratégico a ser 

alcançado. 

                                                           
1
 Economista investigador, reside na Venezuela desde o ano de 2006, onde tem trabalhado como Assessor 

no Ministério da Economia Popular (MINEP), na Corporação de Indústrias Intermediárias da Venezuela 

(CORPIVENSA), onde se desenvolve o Projeto 200 Fábricas Socialistas e no Ministério de Planejamento 

e Desenvolvimento. Egresso da Universidade Autônoma da Colômbia (1980), estudou a sociedade 

soviética, no Instituto de Ciências Sociais de Moscou, entre 1985 e 1987 (Nome completo do autor: 

Rafael Enciso Patiño). E-mail: saberytrabajo1955gmail.com. 
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Esta experiência histórica é importante para aproveitar os acertos e não repetir os 

erros na construção do socialismo do século XXI. Com base nela e levando em conta as 

características próprias da sociedade venezuelana, o autor elaborou, com os 

trabalhadores e porta-vozes das comunidades organizadas, uma proposta de Modelo de 

Gestão da economia e das empresas, chamado de Modelo de Gestão Múltipla Socialista, 

cujas principais características são apresentadas no presente artigo. 

Como veremos adiante, esta proposta só se pode desenvolver sobre a base da 

propriedade social dos meios de produção fundamentais, encarnada, jurídica e 

socialmente, nas Empresas de Propriedade Social, tanto as diretas (das comunidades) 

como as indiretas (do Estado), articuladas em cadeias e redes sócio-produtivas com 

orientação socialista, que podem incluir diversas formas de propriedade: pequena e 

média propriedade privada, incluídas as cooperativas (forma da propriedade privada 

coletiva, orientadas por valores e princípios sociais), com as quais é possível satisfazer 

de maneira eficiente e sustentável as necessidades sociais materiais e culturais da 

população com o fim de alcançar para ela a maior soma de segurança, estabilidade e 

felicidade possíveis. 

Ao mesmo tempo, a proposta pretende superar de maneira progressiva as 

principais bases da exploração e a reprodução metabólica social do capital: a divisão 

social entre trabalho intelectual e material com sua estrutura hierarquizada, a alienação 

social e a propriedade privada dos meios fundamentais de produção. 

 

2 O Modo de Produção Soviético, na União Soviética e Europa Oriental 

O socialismo, como foi teoricamente desenhado pelos fundadores do socialismo 

científico, não existiu na União Soviética e nem nas chamadas democracias populares 

da Europa oriental. Com ele só foram alcançados alguns traços, mas não os essenciais. 

Manteve-se a exploração do homem pelo homem. A burocracia se transformou na nova 

classe social dominante e exploradora, que assumiu o controle sobre a totalidade dos 

meios de produção e que, através de privilégios outorgados por níveis hierárquicos, 

apropriava-se de uma parte do sobre-produto gerado por todos os trabalhadores. 

A tentativa de construir o socialismo nas condições de atraso econômico e 

cultural da antiga Rússia czarista, trouxe como resultado o modo de produção soviético, 

superior ao sistema sócio-econômico da Rússia czarista e do capitalismo dependente e 
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deformado por resquícios coloniais e semi-feudais da América Latina, Ásia e África, 

porém não superior ao capitalismo industrializado em termos de crescimento 

econômico. 

O capitalismo mundial acabou por derrotar a União Soviética devido, em 

primeiro lugar, às suas contradições internas, à menor produtividade do trabalho, ao 

estancamento do desenvolvimento das forças produtivas e também devido ao desgaste 

que lhe foram infligidos os países imperialistas através da corrida armamentista. 

Contudo, o socialismo como modo de produção e forma de vida superiores ao 

capitalismo segue sendo uma opção válida para os trabalhadores e povos do mundo. É a 

resposta viável e necessária ao processo da globalização e monopolização dos mercados 

e da produção, que envileceram dramaticamente a vida dos povos ao incrementar a 

exploração dos trabalhadores e acelerar o processo de saque dos recursos naturais do 

planeta, de expropriação dos meios de produção e de subsistência bem como a 

destruição do meio ambiente pelo uso de tecnologias e fontes de energia contaminantes 

que geraram o aquecimento e a mudança climática globais, pondo em risco a 

subsistência da espécie humana e muitas outras espécies animais e vegetais do planeta. 

 

3 Uma alternativa ao modelo soviético: primeiras considerações obre o caso 

venezuelano 

Entre os novos intentos de construção do socialismo – em primeiro lugar na 

Venezuela, onde, em meio a muitas dificuldades e contradições, há as melhores 

oportunidades para isso – devem ser aproveitados os acertos nas lutas dos povos do 

planeta e evitar os erros e desvios que geraram o modo de produção de tipo soviético. 

Para eliminar a exploração do homem pelo homem, não é suficiente eliminar a 

propriedade privada sobre os meios de produção. Estatização não é igual a socialização. 

O poder dos administradores do Estado, sem o suficiente controle por parte dos 

trabalhadores e das organizações sociais e sem sua participação direta nas decisões 

fundamentais, gera, inevitavelmente, burocratismo, corrupção e exploração. 

Num país dependente e, ainda, com resquícios coloniais e pré-capitalistas, com 

predomínio da economia mono-exportadora de renda petrolífera e mentalidade pequeno 

burguesa, além de consumista, não é possível passar, diretamente, ao socialismo. É 
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necessário um período de transição, que será mais ou menos longo, conforme o nível de 

consciência social e de organização dos trabalhadores e da população em geral. 

Um dos instrumentos para implementar essa transição é o que foi denominado 

por Lênin como “capitalismo de Estado”, que, segundo ele, em diversas modalidades – 

sob controle do poder político dos trabalhadores e das comunidades organizadas como 

condição indispensável – permitiria induzir o desenvolvimento das forças produtivas 

capitalistas em direção ao socialismo, mediante a regulação do mercado e o controle dos 

ramos chaves da economia por parte dos trabalhadores. 

Uma parte importante da produção não vai para o mercado, mas a destinatários 

pré determinados: as crianças dos liceus, doentes nos hospitais, etc.; mas, também, é 

necessário manter, durante algum tempo, o mercado, ainda que ele vá diminuindo de 

maneira progressiva e planificada; e, ainda, um certo nível de concorrência, tudo 

regulado pelo Estado, com critérios humanistas; igualmente estímulos econômicos e 

sociais, materiais e espirituais bem equilibrados para que o objetivo da produção não 

seja o de máxima obtenção de lucro, mas de desenvolvimento humano integral e a 

satisfação das necessidades da população. 

É possível uma concorrência salutar entre as Empresas de Propriedade Social 

(EPS) – do Estado e das comunidades – orientadas a obter não o lucro maior e sim a 

determinar quem preste os melhores serviços e produza os melhores bens e a preços 

menores para a sociedade. Permitiria que a Lei do Valor funcionasse de maneira 

planificada e que a sociedade, em parte e até certo ponto, através da demanda do 

mercado, determinasse quais empresas e quais produtos considerassem realmente 

necessários, ao levar em conta os preços e as qualidades de acordo com a sua cultura e 

capacidade aquisitiva. Desta maneira, o mercado regulado, contribuiria para estimular a 

produtividade do trabalho e a produzir quantidades e qualidades necessárias e 

adequadas dos produtos. Para tanto, o fator consciência é determinante. 

Os meios de comunicação e propaganda (transformados em instrumentos de 

difusão de informação para apoiar o desenvolvimento humano e a consciência 

socialista) devem servir a tais propósitos e não de estímulo à ganância e ao consumismo 

irracional. Eles devem ser diversificados quanto à propriedade e controlados pelo 

Estado conjuntamente com as organizações sociais e os trabalhadores. 
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A propriedade dos meios de produção, bem como o controle mesmo da produção 

e seus resultados, devem ser, realmente, socializados por meio de uma justa participação 

do Estado, trabalhadores ou coletivos laborais e dos usuários. As diferentes formas de 

propriedade devem ser articuladas mediante Empresas Mistas e cadeias e redes sócio 

produtivas. Nelas devem se integrar empresas de propriedade estatal (Propriedade 

Social Indireta) com as empresas de propriedade cooperativa e privada, de pequenos e, 

inclusive em alguns casos, grandes empresários, com novas formas de propriedade e 

produção como o são as Empresas de Propriedade Social Direta (EPSD), cujos 

proprietários são as comunidades organizadas nos Conselhos Comunais. Este novo tipo 

de empresas está surgindo nos últimos anos (a partir de 2007) com o apoio do Governo 

na República Bolivariana da Venezuela e, certamente, requer muitas melhoras e um 

aperfeiçoamento contínuo. A condição essencial para que esta articulação possa ter 

orientação socialista é que, sempre, a propriedade social seja hegemônica sobre a 

propriedade privada, pois isso torna possível que as decisões fundamentais sejam 

tomadas em função dos interesses sociais e não pelo lucro e acumulação de capital. 

O aporte para o trabalho material e intelectual, em todas as suas formas, como 

fonte de riqueza social e meio de realização do ser humano, matizado com critérios de 

igualdade complexa, eqüidade, solidariedade e justiça social, deve ser um direito 

fundamental garantido pelo Estado e deve ser o critério principal para a participação da 

população nos bens, serviços e conhecimentos e no maior valor criado na produção. 

Portanto, para que a propriedade seja legítima e reconhecida socialmente, ela deve ser 

resultante do trabalho. 

Os tipos de propriedade sobre os meios de produção, suas diferentes 

combinações e a participação dos trabalhadores e das comunidades nas mesmas 

dependerão, necessariamente, de vários fatores: da magnitude e procedência dos 

capitais, da complexidade das tecnologias, da produtividade do trabalho e necessidades 

dos trabalhadores e suas famílias, bem como da procedência das matérias primas e da 

incidência do produto específico nos grupos humanos e na sociedade. 

A proposta socialista recomenda que os meios de produção devem ser 

propriedade dos trabalhadores, porém, isso não deve ser interpretado de maneira 

mecânica e literal. Essa proposta deve ser entendida de maneira geral, isto é, que sendo 

os trabalhadores a classe social que exerce o poder do Estado, devem ser eles os 
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proprietários para poderem tomar as decisões fundamentais a respeito do uso desses 

bens produtivos; e não que cada grupo de trabalhadores deve ser o proprietário dos 

meios de produção que utiliza em seu labor. 

Poderíamos tomar, como exemplo de análise, uma empresa como a PDVSA 

(Petróleos de Venezuela Sociedade Anônima). Ela explora o petróleo e o gás, produtos 

do subsolo, que, portanto, pertencem a toda a nação. Sua extração e refinamento 

requerem  enormes capitais, pelo tipo de tecnologias utilizadas, as quais só podem ser 

aportadas pelo Estado ou por companhias transnacionais. Essas tecnologias, ao realizar 

os processos de extração, afetam de maneira direta o meio ambiente e a população de 

determinadas localidades ou municípios. Elas geram produtos de importância 

estratégica para toda a sociedade como o é o combustível. Isso afeta a todas as empresas 

e pessoas e incide no preço de todos os produtos. Além disso, esta empresa é a que 

extrai o petróleo que se exporta para gerar a maior parte das divisas e recursos que 

conformam a renda nacional. Tal empresa não pode ser propriedade somente dos 

trabalhadores petroleiros, que, na Venezuela são menos de 100 mil, para uma população 

total de 28 milhões de habitantes. 

Reiteramos: necessariamente, o Estado deve participar como representante do 

conjunto da nação, porque à ela pertence o petróleo e porque toda ela é afetada pela 

produção e porque o Estado tem que fazer os aportes dos enormes recursos de capital 

necessário. Deve participar o município, onde é realizada a extração do petróleo, para 

exercer um controle sobre o impacto ambiental e garantir as eventuais regalias que 

permitam beneficiar a esta população específica. Devem participar os trabalhadores 

diretos da empresa, porque, com o seu trabalho, se extrai o petróleo e se acrescenta o 

valor agregado. E devem participar os usuários, representantes das comunidades 

organizadas (Conselhos Comunais e Comunas, como formas concretas do Poder 

Popular e as outras formas que sejam legítimas), movimentos sociais, organizações de 

consumidores, as indústrias, os transportadores, porque a qualidade, o preço e o 

fornecimento de combustível os afeta de maneira direta em todos os aspectos da vida. 

Trata-se de que haja um equilíbrio e controle mútuo entre os diferentes setores 

sociais e todos os interesses envolvidos nos processos econômicos, para que nenhum 

deles, de forma individual, possa exercer um poder hegemônico que afete 

negativamente aos demais. Ao contrário, pretende-se que os diferentes setores, através 
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de sua participação na propriedade, tomem de maneira concertada decisões que 

beneficiem equitativamente a toda a sociedade e se controlem mutuamente para impedir 

o burocratismo ou reduzi-lo ao mínimo possível e impedir a corrupção e a concentração 

de poder e riqueza. 

Porém, uma pequena empresa de confecções de roupa, sapatos, móveis, das 

quais existem milhares, pode ser de total propriedade dos trabalhadores organizados em 

cooperativas, porque os capitais requeridos podem ser aportados por eles mesmos de 

suas economias e/ou mediante empréstimos fornecidos pelo Estado. Em algumas 

circunstâncias, quando o Estado não o tem, ele pode outorgar tais empréstimos usando 

como fonte as emissões de dinheiro-capital, que não são inflacionárias, quando servem à 

produção, porque um aumento de dinheiro circulante é compensado com um aumento 

proporcional de mercadorias e, também, porque os preços e a qualidade dos produtos 

podem sim, nestes casos, ser regulados pela concorrência num mercado de forte 

participação e controle do Estado. As matérias primas, em questão, são compradas de 

outras empresas e, por princípio, devem pagar impostos ao Estado, além de cumprir 

com normas legais, ambientais, etc. 

Outra forma de propriedade que, acreditamos, seja adequada para empresas cuja 

influência abarque a população de localidades específicas e seus ecossistemas são  as 

que denominamos Empresas de Propriedade Social (EPS) comunais, ou empresas 

comunitárias socialistas, que pertencem legalmente a um grupo populacional organizado 

pelo seu lugar de moradia: um conselho comunal ou um conjunto deles, que se associam 

para avançar até a criação de uma economia comunal e a constituição de uma comuna 

socialista
2
. Nesta modalidade se poderia incluir uma unidade de produção agrícola, um 

                                                           
2
 Economia Comunal é o conjunto de relações sociais de produção, distribuição e consumo de bens, 

serviços e saberes, desenvolvidos pelas comunidades sob formas de propriedade social direta a serviço de 

suas necessidades de maneira sustentável, de acordo com o estabelecido no Sistema Centralizado de 

Planificação e no Plano de Desenvolvimento Econômico e Social da Nação – República Bolivariana da 

Venezuela, Lei Orgânica dos Conselhos Comunais, 26 de novembro de 2009 - Em termos muito sucintos 

dizemos que cada conselho comunal é criado pela própria vizinhança que, nas áreas urbanas, abarca cerca 

de 200 famílias, nas rurais em torno de 20 famílias e nas áreas indígenas cerca de 10 famílias. O conselho 

comunal elege seus porta-vozes em assembléia geral. A legislação estabelece uma unidade financeira para 

cada conselho. As questões tratadas por um conselho podem ser as mais variadas, incluindo, por exemplo, 

comitês de terras, comitês de saúde, mesas técnicas de água, economia comunal, grupos culturais, clubes 

esportivos, pontos de encontro e organizações de mulheres, sindicatos e de trabalhadores e trabalhadoras, 

organizações juvenis ou estudantis, associações civis, cooperativas. Tudo de acordo com os desejos e 

espírito de organização de seus membros. No aspecto político, a comuna é uma forma de autogoverno 

local da população, que inclui vários conselhos comunais e outras organizações sociais, para tomar 

decisões num âmbito territorial, sempre sob a égide das leis e da Constituição da República. 
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matadouro industrial com seu frigorífico, ou, em geral, uma agroindústria de pequeno 

ou médio porte, pois a matéria prima é produzida em seu raio de ação e os seus produtos 

são distribuídos entre a população da própria localidade com participação e controle das 

comunidades próximas. 

Já, o modelo soviético, baseou-se na propriedade estatal dos meios de produção 

que, inicialmente, eram controlados pelos trabalhadores. Mas, posteriormente, acabaram 

sendo totalmente controlados pela burocracia enquanto, com o passar dos tempos, a 

participação democrática do povo e dos trabalhadores na tomada de decisões 

fundamentais da sociedade foi reduzida a uma expressão mínima. Quanto à base 

material, os produtores da riqueza social foram marginalizados do controle real da 

economia. Estas foram as causas fundamentais dos fenômenos de ineficiência 

econômica, corrupção, surgimento e existência de privilégios para as elites e o 

desenvolvimento de processos de alienação e exploração, que determinaram sua 

incapacidade de subsistir como sistema socioeconômico e como Estado. 

É por isso que as duas formas de propriedade social, encarnadas nas Empresas 

de Propriedade Social (EPS), tanto do Estado (propriedade social indireta) como as de 

comunidades (propriedade social direta), devem ser geridas com valores e critérios 

socialistas e combinarem entre si e com as outras formas de propriedade: cooperativa, 

pessoal, familiar, pequena e média propriedade privada a fim de conformar cadeias e 

redes sócio-produtivas eficientes, com hegemonia da propriedade social, geridas pelos 

Conselhos de Gestão Múltipla Socialista, nos quais têm participação os porta vozes dos 

diversos grupos sociais para tomar as melhores decisões em benefício de toda a 

sociedade e alcançar sua maior segurança, estabilidade e felicidade
3
. 

 

4 A luta para construir o socialismo na Venezuela e sua avaliação pelos 

trabalhadores 

 

4.1 Os diversos tipos de propriedade 

As experiências de diferentes formas e tipos de propriedade e gestão realizadas 

na Venezuela, desde o ano de 1999 e daí adiante, foram avaliadas em três seminários e 
                                                           
3
 Rede sócio-produtiva é a articulação e integração dos processos produtivos das organizações sócio-

produtivas comunitárias para o intercâmbio de saberes, bens e serviços, baseados nos princípios de 

cooperação e solidariedade; suas atividades se desenvolvem mediante novas relações de produção, 

distribuição, intercâmbio e consumo sustentáveis, que contribuem para o fortalecimento do Poder Popular 

(Lei Orgânica dos Conselhos Comunais de 26/11/2009). 
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dois congressos nacionais, realizados entre os anos de 2007 e 2013, com a participação 

de trabalhadores de indústrias, do Estado, conselhos comunais, comunidades 

organizadas, escolas de formação socialista e estudantes universitários. 

Com a análise de diversas experiências internacionais conhecidas, entre elas 

aquela da URSS, formaram-se importantes recomendações, assim como uma proposta 

de modelo de gestão para o socialismo do século XXI na Venezuela, denominado 

modelo de gestão múltipla socialista. 

Para prevenir que o atual processo da Revolução Bolivariana possa se derivar 

para uma forma de capitalismo de Estado (empresas de Estado com gestão capitalista, a 

serviço da reprodução do sistema capitalista, para a obtenção de lucro e acumulação de 

capital por parte dos capitalistas privados), sem controle dos trabalhadores e do povo, 

ou que se repita a experiência soviética com algumas variantes, no III Seminário 

Nacional sobre Formação e Gestão Socialista, realizado com a participação de mais de 

40 organizações, no mês de abril de 2008, em Valência, estado de Carabobo, produziu-

se a seguinte declaração em torno da ambivalência da propriedade estatal: 

Os tipos de propriedade, por si mesmas, nem sempre determinam os objetivos e 

os propósitos aos quais podem servir. No caso da propriedade estatal, ela pode servir 

tanto para libertar o ser humano e construir relações socialistas, como pode escravizá-lo 

ou submetê-lo a diversas formas de alienação e exploração, como aconteceu nos antigos 

impérios egípcio, na África e no asteca, no México, bem como da extinta União 

Soviética, apenas para dar três exemplos. 

Por estar subordinada aos interesses da classe que representa o bloco do poder 

dominante na sociedade e no Estado(que é quem toma as decisões macroeconômicas 

fundamentais), a propriedade estatal pode servir a diferentes propósitos, inclusive os 

contrários dos desejados. 

Isso está determinado pelo modelo de gestão que, se é exercido por uma classe 

dominante exploradora, serve, necessariamente, para reproduzir a alienação do trabalho, 

dos trabalhadores e dos povos a fim de perpetuar as condições que tornam possível a 

dominação e a exploração do homem pelo homem: trata-se, aqui, da propriedade 

privada sobre os meios de produção fundamentais e da divisão social do trabalho em 

que, uns pensam, planificam e ordenam e outros apenas obedecem e trabalham 

operativamente. 
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É indispensável ter em conta que a distribuição dos excedentes se produza uma 

redistribuição do valor criado mediante o trabalho social. Os que tomam as decisões a 

respeito desta distribuição (incluída a burocracia estatal), sempre, de maneira consciente 

ou inconsciente, tratam de fazê-lo de forma a fazer prevalecer seus interesses como 

grupo, o que, necessariamente, afeta toda a sociedade. 

 

4.2 Co-gestão e propriedade privada
4
 

Naquele mesmo Seminário, concluiu-se o seguinte sobre a co-gestão e a 

propriedade privada: 

A co-gestão, até agora aplicada na República Bolivariana da Venezuela, 

impulsionada, provavelmente, com a intenção de avançar à uma sociedade de inclusão 

social e bem-estar, tem servido mais a uma concepção reformista, dentro do 

capitalismo, do que a uma concepção verdadeiramente socialista. 

Dentro do capitalismo, o direito para participar nas tomadas de decisões 

(gestão), está determinado pela propriedade sobre os meios de produção – capital – que 

se expressa na forma da propriedade de “ações” das empresas. E estas são possuídas de 

forma individual ou coletiva. Neste caso, nas sociedades limitadas, anônimas ou nas 

cooperativas. De acordo com o direito burguês (capitalista), o fundamental, para 

participar com determinada quantidade de votos na tomada de decisões, nada tem a ver 

com se o acionista participa dos processos produtivos e sim pela quantidade de ações de 

que tem posse. É isso que outorga o “direito” a sufragar uma certa quantidade de votos 

na assembléia e nas juntas diretivas. 

Este pode ser o caso de muitos trabalhadores organizados em cooperativas e de 

capitalistas em empresas recuperadas com recursos do Estado. 

É assim que se reconhece, indevidamente, que é a propriedade sobre os meios de 

produção – ou seja, o capital – o que gera o direito a participar nas tomadas de decisão. 

Contudo, na concepção socialista,é o trabalho, em qualquer de suas formas, material ou 

intelectual, simples ou complexa – que é o que se reconhece como fonte de riqueza 

social – que dá o direito de participar na gestão das empresas.  

                                                           
4
 Entende-se por co-gestão, em geral, como sendo a gestão minoritária (e até mesmo a propriedade de 

algumas ações) pelos trabalhadores de uma empresa capitalista. Na Venezuela, ao contrário, usa-se tal 

conceito como uma gestão de trabalhadores nas empresas de capital majoritariamente estatal. 
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Em que pesem as boas intenções, o fato de conceder créditos do Estado aos 

trabalhadores para que obtenham ações das empresas, com o propósito de que possam 

participar em sua gestão, provoca, entre eles, muita confusão ideológica e também 

muitas frustrações. 

Com a preponderância da mentalidade individualista e egoísta gerada em nossa 

sociedade, pelos mais de 500 anos de alienação colonialista e capitalista, em geral, os 

trabalhadores, ao se tornarem proprietários das ações, tendem a sentirem-se mais como 

“empresários” privados do que como trabalhadores ou proletários, porque sua nova 

condição de proprietários privados de uma parte do capital das empresas afasta-os, 

separa-os, objetivamente, do resto da população. 

Produz-se, entre os trabalhadores, um sentimento de perda de classe 

(desclassificação), uma apatia social (sócio apatia), uma perda de identidade, uma 

verdadeira esquizofrenia. Se as ações são propriedade privada  de alguns trabalhadores 

e/ou de capitalistas, não podem ser, ao mesmo tempo, propriedade de outros 

trabalhadores, nem das comunidades e nem de todo o povo. Tampouco, por 

conseqüência, o poderão ser os excedentes produzidos no processo de produção, uma 

vez que estes deverão ser apropriados pelos donos das ações. Quer dizer, com a 

propriedade das ações, os trabalhadores que as portam, terminam de maneira objetiva 

sendo convertidos em novos capitalistas. 

A experiência histórica a respeito de auto-gestão (da maneira como ocorreu na 

antiga Iugoslávia), não traz um balanço positivo. Sua aplicação na desaparecida 

República Federativa da Iugoslávia, significou a alienação dos trabalhadores, anarquia 

capitalista, concorrência entre os próprios trabalhadores de umas empresas com outras. 

Culminou com a reprodução, novamente, do capitalismo. (Nota 4-Leia-se o trabalho de 

Michael Lebowitz, 2006: 73-84) Fim da nota 4) 

Por este motivo, a presente proposta convida a sociedade venezuelana a 

experimentar um novo paradigma: a gestão múltipla socialista, cujas características 

estão explicadas mais adiante. 

 

4.3 A gestão socialista da economia, as empresas e as fábricas 

Seguindo o Terceiro Seminário Nacional sobre Formação e Gestão Socialista, 

celebrado em Valência, sobre gestão socialista, concluiu-se que: 



Revista MovimentAção v.02, n.02, pp. 21-36, 2015. 

 

32 

 

É indispensável que, na gestão socialista da economia e das fábricas, 

especialmente nas de propriedade estatal, participem, além dos e das porta-vozes do 

Estado, os conselhos de trabalhadores(as), os conselhos comunais de produtores(as) de 

matérias primas, com o propósito de criar um equilíbrio e um controle mútuo entre os 

diferentes grupos de interesses da sociedade, pois eles são, freqüentemente, 

contraditórios e, ao mesmo tempo, complementares, a fim de que, entre todos eles, 

tomem, de maneira conjunta, as melhores decisões que permitam satisfazer suas 

necessidades e desenvolvimento integral sustentável, subordinados aos interesses 

estratégicos da nação e da humanidade. 

Ao mesmo tempo, isso permitirá criar mecanismos de controle para diminuir e 

se contrapor, ao máximo possível, o burocratismo e a corrupção. 

Desta forma, a gestão socialista da economia, empresas e fábricas, no socialismo 

do século XXI, deverá se realizar de forma conjunta e com participação equitativa –

insistimos nisso por ser indispensável para criar uma nova sinergia socialista – pelos(as) 

porta-vozes dos conselhos de trabalhadores(as), dos conselhos comunais, dos do 

Governo Nacional e em todos os casos em que seja possível, dos produtores (as) de 

matérias primas fundamentais, dentre eles(as), camponeses(as), pescadores(as), 

mineiros(as) e outros pequenos produtores(as). 

Este tipo de gestão, realizada mediante uma comissão de direção (gestão) 

múltipla das unidades de produção, que toma as decisões estratégicas, deve ser 

incorporada na Constituição Nacional da República Bolivariana da Venezuela, para que 

seja implementada de maneira obrigatória, por e nos organismos do Estado, 

especialmente naqueles que tomam decisões sobre a economia, tais como o são a 

Comissão Central de Planificação e os ministérios do poder popular que têm relação 

com ela. 

Igualmente, nas empresas criadas e financiadas com recursos do Estado, que 

podem ser de propriedade social direta ou indireta, ou, ainda, de propriedade mista: e 

nas cadeias socialistas de produção, distribuição e intercâmbio – integradas e 

influenciadas pelas mesmas – em que participam,também, outras unidades econômicas 

de natureza diferente e tipos de propriedade, incluída a capitalista, que poderá existir em 

condições limitadas para cumprir uma função social subordinada aos interesses 

estratégicos do projeto revolucionário. 
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A gestão socialista poderá ser realizada através dos Conselhos de Direção 

Múltipla Socialista das empresas ou fábricas e das cadeias de produção, distribuição e 

intercâmbio, cujos integrantes sejam eleitos ou designados: no caso do Governo, de 

acordo com as leis e seus regulamentos correspondentes e, nos demais casos, por meio 

de assembleias gerais. 

 

4.3.1 Cooperativas e propriedade privada 

Há, também, que se ter em conta o que, até agora, ocorreu na Venezuela com as 

tentativas de construção de uma economia popular baseada nas 148 mil cooperativas, 

que, como as empresas de co-gestão ou de auto-gestão, foram criadas ou financiadas 

com recursos do Estado, entre os anos de 1999 e 2008, conforme cifras apresentadas 

pelo Ministério para a Economia Comunal (MINEC) e pela Superintendência Nacional 

de Cooperativas (SUNACOOP), no evento “Análise comparativa do Desenvolvimento 

da Propriedade Social na Venezuela”, realizado no Centro Internacional Miranda 

(CIM), em agosto de 2008.
5
  

Sua imensa maioria, ao não atuar como parte de um sistema integral de 

economia popular de tipo socialista, senão como empresas isoladas, passaram a ser, de 

uma maneira ou de outra, parte integrante do sistema capitalista. Em sua imensa 

maioria, as cooperativas se converteram em formas de propriedade privada coletiva, que 

não socializam seus excedentes e não permitem a participação de novos trabalhadores e 

nem levam em conta os interesses das comunidades e da sociedade. 

Além disso, todas essas empresas são convertidas em elos de correntes 

produtivas e de serviços que são exploradas pelos monopólios por meio do controle das 

empresas chave ou estruturantes das cadeias produtivas, tais como as dedicadas à 

produção ou venda de equipamentos, máquinas, insumos, matérias primas, 

processamento industrial e canais de distribuição e comercialização, bem como o 

controle de preços, os quais estabelecem de forma monopolista.  

Desta maneira, os monopólios exploram as cooperativas e outras empresas da 

“economia popular”, as quais lhes transferem, rapidamente, os recursos recebidos do 

Estado, até chegar à sua total ruína ou até ficarem subordinadas à economia capitalista 

                                                           
5
 Ver o trabalho de Victor Alvarez (2009, p. 256). 
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como elos produtores de mais-valia para os grandes capitalistas, alguns dos quais se 

formaram durante o período da Revolução Bolivariana. 

 

4.3.2 As Empresas de Propriedade Social (EPS) 

É possível que, se não se tem clareza e consciência social suficiente e não se 

elabora nem se aplica uma estratégia para superar esta situação, o mesmo poderá ocorrer 

com os importantes recursos que receberão os conselhos comunais para o 

desenvolvimento dos projetos comunitários. E o mesmo poderá ocorrer com os recursos 

que recebam dos bancos comunais, durante os próximos anos, para realizar muitos dos 

trabalhos aprovados pelo Poder Popular em construção, se eles forem feitos através de 

cooperativas, que são uma das formas de propriedade privada, ainda que seja coletiva. 

Os projetos comunitários devem ser executados pelas Empresas de Propriedade 

Social (EPS) direta de toda a comunidade, formada, no fundamental, por trabalhadores 

dos próprios bairros. 

A política do Estado deve orientar-se pela construção planificada e progressiva 

de sistemas integrais que abarquem: financiamento e auto-financiamento, produção de 

maquinaria e equipamentos, matérias primas, insumos, processamento industrial, 

distribuição e comercialização até o consumidor final,para fomentar relações socialistas 

de eqüidade e cooperação entre os diversos setores participantes nos processos 

econômicos. A participação deve dar-se, sempre, pelos trabalhadores, pelo Estado e 

pelos destinatários da produção e dos serviços, quer dizer, os consumidores, o povo, 

através dos conselhos comunais e as comunas socialistas (o poder popular) – na 

propriedade e nas decisões estratégicas da rede sócio-produtiva e nas empresas chaves 

estruturantes da mesma. 

Isto permitirá que o Poder Popular, em suas diversas formas de organização – 

conselhos de trabalhadores, conselhos comunais, conselhos de produtores de matérias 

primas – participe na planificação da economia e possa determinar, conjuntamente com 

o Estado a escala nacional, regional ou local, conforme o caso, o quê se deve produzir, 

em quê quantidades e qualidades, a quê preços devem ser vendidos, etc., e qual deve ser 

a distribuição adequada dos faturamentos da empresa, qual parte será para ampliar e 

melhorar a produção, quê parte corresponderá aos trabalhadores, quê parte para 
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melhorar a vida das comunidades e, no geral, de que maneira serão distribuídos os 

excedentes. 

Insistimos: trata-se de construir a partir do local e região as bases para que possa 

existir equilíbrio e controle mútuo entre os diferentes setores sociais e interesses(sãos e 

não parasitários) envolvidos nos processos econômicos, para que nenhum possa exercer 

um poder hegemônico que afete negativamente os demais, levando em conta que 

existem, objetivamente, interesses que são complementares e, ao mesmo tempo, 

contraditórios, como podem ocorrer entre produtores e consumidores: porque os 

produtores podem estar interessados em conseguir mais faturamento enquanto que os 

consumidores estejam mais centrados em seus interesses de boa qualidade, quantidades 

suficientes, preços justos dos produtos, etc. 

Com a economia de propriedade social e gestão socialista múltipla, que 

propomos, ao contrário, pretende-se que os diferentes setores complementares, mediante 

sua participação realmente democrática no trabalho e na propriedade, tomem, de 

maneira concertada, decisões que beneficiem equitativamente a toda a sociedade e que 

se controlem mutuamente, a fim de se contrapor aos mecanismos que gerem, 

incessantemente, burocratismo, corrupção e concentração de poder e riqueza. 

Para atingir este propósito, é necessário desenvolver a consciência socialista, a 

adequada capacitação técnico-produtiva, a organização e a ação de trabalhadores e 

comunidades, assim como sua eficiente articulação com os diferentes ministérios, 

instituições e organizações sociais, concatenados na criação de espaços de reflexão, 

estudo, investigação e planejamento da construção da economia e da cultura socialista, a 

fim de permitir um projeto (desenho) conjunto de sistemas integrais (e integrados) de 

execução prática. 

Tudo isso permitirá avançar na criação das melhores condições econômicas, 

sociais, políticas e culturais para  tornar realidade o grande desejo proclamado pelo 

Libertador Simão Bolívar: alcançar a maior soma de segurança, estabilidade e felicidade 

possíveis para toda a população. 
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